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VISTOS T  L.T\L S o' nutos da proposta orçamentai.o. 

para o exe o'!c;±o r-. 1'  J 111 td .Ic1nini tr't! - ' 

va da Caixa de .& r3eLLiç.Lor:e e PL'3 esde SeivIços Urbanos oei 
oluto na cidade do Rio Grande: 

CON ID íT'(DO  ue a rt'ono ta foi oi'ganizcI.Cs 30  çjy'-. 

do com as inst uç s e mc'.eTr:  J. ar do  &c ao orf a  tc5 n1»-

cós da Secro bn  'i  o Co niio t'unFL11:.Ld S  3 C:UL f! LC.' 

oficio circulor nQ C-.1 VsO  r3 c  1i  o 1.'ab o .11 

CONSI1I A1TjC  ouw. o  li El 5 P  d A, r1,le  a 

proposta paro PEi ICTC  :... 

bas, para    c: io. u P& r:i'i,  

enta a percentagem dc33,  r ' ta  :'c L.ta  se ao ao pagamento Éj bnefic.os :i.t;it.o lei , r i o  cr 3 -

tuem despeca obrigatória cLt Ccii:\a, nack havendo i.or arito a 

opor à sua aprovaç o, vIor9u::n o  ap:I.icaç o d,,3 :uSiia( 

fiscalizada pela Inspetoria õ.3 te Conselho; 

CONSIDER:NflO cjae onti a car  do (1omisa o de Pociro-

nizclç3o o ux:nio de C11:CaO de pa oal i,i'dieo e afixaç o. d 

verbas Serviço  íieo.-2 s o l ai -o O  'ViCO i. liCO-Pf'.SO?1 

ci aaçc.c -.  t3 praauac 1'u.fl.o rJ. tu Ç a Ljc'.. 

no - pr 'Ff o rc1a ±\'o  1  :oa: ç o i.e r c!mcnto ., nrintax' o 

seu quadro :uai 

CCtT'iJX JfDO que, por o scguiai'e, com o c u. s t e . o  do 

d:- .t rcio 0C11 3 di. pouto no 

CO do  dO  O.  J2  .O  4  VC1 C±! O ilu, 

no poã r  a Cja -jr. eaec-1er o Lir.ite cio 12,115 de sua receita no 

exercício &  ia'a 

001  ED F DO  pura DJ F .S  I.tNISTiLJ'I'J , em 

relaç o ao 3e aI)a  ' :  e voria;! , 3abu Constilho aprovou o 

plano dc udLrorL ac; o de vj!r1Lv  -:, faouc, percen agcm. na-

xima d.  - c- coa o ço o.l cl  c t -n':.o e Carteira  Co.*-

9— L droruizaç o do OXanC 

(LOS r es,1  

to da e C l n  a  orI 1Lfltoc,  'iuis rk, Su\. O 

ciondrios  lhe  t.Üc  :c1:,iLt Li:  .  r• 3  d o os nov ; 

ir c t2.r c.n.c c :cf  .'.cic  ia c..'  e ao qtai 

cOflci  L;ta  Vi' .;,  ee;i  o  vac o 

Pt  icjo  .a. ria.c»:s , por  tL LJ.  ca 

I)  ÀCP.L3S O  p g 
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CONSIDTf1RU'TDO qUO  aChctrxcio-30 a vurba proposta abai-

xo de se maxi o, na(la ha a opor à nua aprovação; 

CQNS DL1LNIX) que, para Outras Desposas, tendo em vis 

ta as iotaç es: autor  ddd.paia.o' xercicios anteriores, 

razoavel a importjncia or acia; 

dOfsIDi R.TDo jic, sob o titulo DESPESLS DIVERS4'LS 

para Tr- i rCncias, c.umpro ter em conta que ci transferência 

cio contribuiç uc para outras Qf3c's, previStç pa lei que re-

gula o seu processamento, coflc3t tUO c.LcspLsa ohri gutQria.poden-

do a suprcss o ou roduç&o, da..d6taç c p'qposta cau a  mbara-

ços à Caixa; 

C0NSIDERND0 que a previsão da R E O I .1 T J. para o 

exercid o de 1040 foi estimada conforme se verifica da,4uscri-

minaç o eonst.into do anexo à proposta orçcmentoria, tendo em 

vista a arrecaciaç o da Caixa cm 1936 e 1938,.a previo o para 

1939, e bem assim a ronda produzida pela contribu1ç o dos 

associadoc ativos nos exúrc cios citados; 

RE60ï,Vj  o Con 1ho :tcioaai. do Trabalho,  em sessao 

plena, nossa confc'niidad, aprovar a proposta orcirnuntaria em 

apr çon 

Rio do Janeiro, 18 cio dezembro do 1939 

as.) Jr8 i cQ  arbaa de Bezende  Presidente 

aø.) A. R. Xz' i a YiJio  Relator 

Fui presente,  Nboroia Uliveira  1r ui adof 
Gera],  () 

iinterino, 
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